
Atividade Legislativa

Projeto de Decreto Legislativo (SF) n° 269, de 2015

Autoria: Senador Valdir Raupp (MDB/RO)

Iniciativa: Senador Valdir Raupp (MDB/RO)

Ementa:

Susta a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 54, de 10 de dezembro de 2013, e a Instrução Normativa (IN) nº 06,
de 18 de agosto de 2014, ambas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que dispõem sobre a implantação
do sistema nacional de controle de medicamentos e os mecanismos e procedimentos para rastreamento de
medicamentos na cadeia dos produtos farmacêuticos e dá outras providências.

Assunto:

Data de Leitura:

-

30/06/2015

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Despacho:

30/06/2015 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

21/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do caput do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM tendo em vista o encerramento da 55ª legislatura.Ação:

01/07/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

30/06/2015 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 140-150
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Projeto de Decreto Legislativo (SF) n° 269, de 2015

TRAMITAÇÃO

30/06/2015 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 11 (onze) folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PDS 269/2015

30/06/2015Data:

Senador Valdir Raupp (MDB/RO)Autor:

nullLocal:

Susta a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 54, de 10 de dezembro de 2013, e a Instrução Normativa (IN) nº 06, de 18 de
agosto de 2014, ambas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que dispõem sobre a implantação do sistema
nacional de controle de medicamentos e os mecanismos e procedimentos para rastreamento de medicamentos na cadeia dos
produtos farmacêuticos e dá outras providências.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

30/06/2015Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação Legislativa:
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